
S. R.

REGúO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTTJRA E PESCAS

ANEXO IIA ATA N'5

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E

cARRETRA DE TÉCNTCO SUPERTOR, COM LTCENCTATURA EM CrÊNCTAS DA COMUNTCAÇÃO, pREVTSTO NO
SISTEMA CENTRALIZADO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E

PESCAS A AFETAR AO MAPA DE PESSOAL DA DIREÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA, MEDIANTE A
coNSTrTUrÇÃo or nrnçÃo.tuníorcn DE EMeREGo púslrco. NA MoDALTDADE DE coNTRATo DE
TRABALHo ru ruNÇÕrs púsltcns poR ïEMpo tNDETERMINADo, coNFoRME Avtso N" l4ol20ì9,

puBLtcADo Nn tt sÉntr Do JoRAM N..o ós, SUpLEMENTo DE r ó DE ABRIL DE 2or9 E NA BoLSA DE EMpREGo
PUBLICO DA RAM COM O CODIGO

0E201904/00105

LtsTA DOS RESULTADOS OBTTDOS NA PROVA DE CONHECTMENTOS (pC)

CANDIDATO ADMITIDO:

- JUAN EDUARDO ANDRADE ANDRAD I2,5OO VALORES

cnNoroRros rxcruÍoos:

- ANA ISABEL t-uís ot cníRrs o;

- ctÁuote sortn RosÁRro pÃo NUNES-------- --------------€,400 vALoRES

- FATTMA unnílrR Gots DE SoUSA o)

- víRctNtn MATTLDE stLVA ABREU RoDRIGUES o)

o) Excluído por nõo ter comporecido o Provo de Conhecímenlos.

Nos termos do ponto 21. do oviso de oberturo do presente procedimento concursol, o folto de comporêncio

dos condidotos o quolquer um dos métodos de seleçõo determino o desislêncio do procedimento, bem

como serõo excluídos os condidotos que tenhom oblido umo voloroçõo inferior o 9,5 volores num dos

métodos de seleçõo, nõo lhes sendo oplicodo o método seguinte, considerondo-se por isso excluídos do

ordenoçõo finol.
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Nos termos do n." I do ortigo 3ó.o, conjugodo com os n.os I e 3 olíneo b) do ortigo 30.o, do Portorio no

83-A/2009, de 22 de joneiro, republicodo pelo Portorio n.' 145-A/201 l, de ó de obril, os condidotos excluídos

sõo nolificodos poro o reolizoçõo do oudiêncio dos inleressodos nos termos dos ortigos nos ì2lo e 122" do

Código do Procedimento Administrolivo, onexo oo Decreto-Leino 4/2015, de 7 de joneiro.

O Presidente

(Morio Elisobele Pereirq de Gouveio)

Os Vogois

(Andreio Luíso Souso Reis)

w

4l( J
(José Bernordino de Borros Pinto)
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